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Quartel em Chapecó/SC, 25 de junho de 2015
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 12/06/15 às 20 horas 12/06/15 - 1º Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva           Cel(49) 9968-0999
-08 horas 13/06/15 às 20 horas 13/06/15 - 1º Ten BM Mtcl 927094-9 Rangel Kehl                     Cel (49) 9958-6284
-08 horas 14/06/15 às 20 horas 14/06/15 - Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                     Cel (49) 9917-5115
-08 horas 15/06/15 às 20 horas 15/06/15 - 1º Ten BM Mtcl 927094-9 Rangel Kehl                      Cel (49) 9958-6284
-08 horas 16/06/15 às 20 horas 16/06/15 - Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                      Cel (49) 9917-5115
-08 horas 17/06/15 às 20 horas 17/06/15 - 1º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels Cel (49) 9115-0718
-08 horas 18/06/15 às 20 horas 18/06/15 - Maj BM Mtcl 922344-4 Marcos Alves da Silva           Cel (49) 9169-3833

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
(Sem Alteração)

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Funções Diversas:

À 22 de junho de 2015, o signatário reassume o comando do 6º BBM - Chapecó, por ter
retornado de reunião da Cidade de Florianópolis, ficando dispensado de responder pelo comando
o Maj BM Marcos Alves da Silva.

Transcrição de Despacho:

DESPACHO FINAL

1- Despacho originário da Parte nº 283/1ª/6º BBM firmado pelo Sd BM Mtcl 930616-1
Diogo Rodrigo Spies, datado em 19 de junho de 2015, o qual solicita o reconhecimento do Ato
de Bravura pelo atendimento de ocorrência de incêndio em 28 de setembro de 2013, entre as
21h00min e 21:15min.

2- Considerando que, à vista dos elementos constantes na solicitação e dos argumentos
apresentados pelo solicitante, o ato do Sd Spies auxiliar no atendimento de vitímas de incêndio,
mesmo de folga não se enquadra no que preceitua o Art. 62º, Inciso III e §  3º  da  Lei  nº
6.218,  de  1983,  sendo  considerado  obrigação  do  Bombeiro  Militar,  devido  este  receber
treinamento para estas situações. Dou o seguinte DESPACHO: 

a- INDEFIRO a solicitação, conforme o Art. 3º Inciso I da Resolução Nr 1-CBMSC-14,
de 12 de dezembro de 2014;

b- Publique-se o presente despacho no Boletim Interno do 6º Batalhão de Bombeiros
Militar;

c- Dê ciência ao Bombeiro Militar interessado para as providências que decorrem deste
despacho, e arquive-se. 

Chapecó, SC 25 de junho de 2015.
           _______________________________

                                               Cel BM - JÚLIO CÉSAR DA SILVA
   Comandante do 6º BBM
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ALTERAÇÃO DE OFICIAIS: 

AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAR DE CURSO
Na solicitação contida em Ofício Nr 2062-15 GAB SENASP DE 11 Jun 15, onde solicita

a  participação  do  1ºTen  BM  Mtcl  927764-1  Alan  Delei  Cielusinsky  na  8ª  Instrução  de
Nivelamento de Conhecimento do Departamento da Força Nacional de Segurança Pública para
Policiais Civis, na qualidade de integrante do corpo docente, a fim de ministrar instrução de
“Princípios  de Sobrevivência”  no dia  29 Jun 15,  com custos  pela  SENASP, dou o seguinte
despacho:

1. Defiro;
2. Publique-se.

Cel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 1244.1-15-AjG, de 11 Jun 15)

Transcrito do BCBM Nr 23, de 11 Jun 15

Autorização para   Viagem Inter  nacional  :

Em resposta às solicitação abaixo descrita, autorizo o deslocamento ora transcrito:

Do 1ºTen BM Mtcl 927094-9-02 Rangel Kehl, Cmt do 5º/2ª/6ºBBM (São Lourenço do
Oeste),  para  viajar  a  Itália,  França  e  Mônaco  no  período  de  13  a  23  Ago  15,  por  motivo
particular e sem ônus ao Estado, conforme solicitação em Nota Nr 43-15-5º/2ª/6ºBBM, de 9 Jun
15.

Cel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC

Transcrito do BCBM Nr 23, de 11 Jun 15.

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

Licença Especial/Gozo:

À 06 de junho de 2015, concedido ao 3° Sgt BM Mtcl 914950-3 Dilson Gilmar Stamm,
do 2°/5°/2ª/6°BBM (Campo Erê), 30 dias de gozo de licença especial, referente ao 1° mês do 1°
quinquênio, a contar de 06 de julho de 2015. Conforme parte n° 09-15-2°/5°/2ª/6°BBM – Campo
Erê.
Transcrito da NB nº 25/2ª/6ºBBM.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Autorização para   Viagem Inter  nacional  :

Em resposta às solicitação abaixo descrita, autorizo o deslocamento ora transcrito:

Do Cb BM Mtcl 927089-2 Laucir Berlanda, do 3º/1º/3ª/6ºBBM (São Domingos), para
viajar a Ciudad del Este (Paraguai) no dia 4 Jul 15, por motivo particular e sem ônus ao Estado,
conforme solicitação em Parte Nr 73-3º/1º/3ª/6ºBBM/14, de 11 Jun 15.

Cel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC

Transcrito do BCBM Nr 23, de 11 Jun 15.

Autorização para   Viagem Interestadual:
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Em resposta às solicitação abaixo descrita, autorizo o deslocamento ora transcrito:

Do Cb BM Mtcl 927089-2 Laucir Berlanda, do 3º/1º/3ª/6ºBBM (São Domingos), para
viajar a Foz do Iguaçú-PR no dia 5 Jul 15, por motivo particular e sem ônus ao Estado, conforme
solicitação em Parte Nr 73-3º/1º/3ª/6ºBBM/14, de 11 Jun 15.

Cel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC

Transcrito do BCBM Nr 23, de 11 Jun 15.

Adiantamento  s   de gozo de férias:

À 29 de junho de 2015, concedido ao Sd BM Mtcl 930140-2 Edimar Marques Lecca, do
5°/2ª/6°BBM (São Lourenço do Oeste), 01 (um) dia de dispensa do serviço para desconto em
férias, a contar de 29 de junho de 2015. Conforme Parte n° 79-15-5°/2ª/6°BBM – São Lourenço
do Oeste. 
Transcrito da NB nº 25/2ª/6º BBM.

À 20 de junho de 2015, concedido ao Cb BM Mtcl 929115-6 Juliano Meneghetti De
Aguiar, do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), 03 (três) dias de dispensa do serviço para desconto em
férias, a contar do dia 20 de junho de 2015, conforme Parte nº 330/1ª/6º BBM/2015.
Transcrito da NB nº 25/1ª/6º BBM.

Concedido ao Sd BM Mtcl 932402-0 Ricardo Moisés Cardoso da Silva, do 1º/1ª/6º BBM
(Chapecó), 03 (três) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar do dia 01 de
julho de 2015, conforme Parte nº 347/1ª/6º BBM/2015.
Transcrito da NB nº 25/1ª/6º BBM.

Afastamento para tratamento de saúde pessoa da família

À 22 de maio 2015, compareceu à visita médica o Sd BM Mtcl 933630-3 Luiz Fernando
Silvi  do  7º/1º/2ª/6º  BBM(Seara),  obtendo  o  seguinte  parecer  do  2º  Ten  Médico  PM  Mtcl
933481-5 Paulo Fett Neto, CRM/SC 13932; “Necessita dar assistência permanente a pessoa da
família Esposa” durante o dia 22 de maio de 2015. 

À 18 de  junho de  2015,  do  Sd  BM  Mtcl  932406-2, Lucinei  Cardoso  Panosso do
3º/1º/3ª/6ºBBM  (São  Domingos),  compareceu  à  visita  médica,  obtendo  o  seguinte  parecer:
necessita assistência permanente a pessoa da família (mãe)  por 30 (trinta) dias, a contar de 19 de
junho de 2015. Parecer do 2º Ten Médico PM 6º RPM Matheus Curcio Locatelli, Mtcl 933887-9,
CRM/SC 20578.
Transcrito da NB nº 24/3ª/6º BBM.

Serviço de Saúde  :

À 16 de junho de 2015 compareceu na Formação Sanitária da 4ªRPM - Chapecó, o Sd
BM Mtcl 931823-2 Adelino da Silva de Jesus, do 5º/2ª/6ºBBM (São Lourenço do Oeste), na qual
recebeu o seguinte parecer médico: “Apto para o serviço BM com restrição temporária por 90
(noventa)  dias  às seguintes atividades:  esforço físico e  serviço operacional  externo.  Retorno
após.” Assina: Dr Paulo Fett Neto 2° Ten Médico PM Mtcl 933481-5 CRM/SC 13932.
Transcrito da NB nº 25/2ª/6º BBM.

Dispensa   a   Título de Recompensa:
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Concedido o dia 10 de Junho de 2015, ao Sd BM Mtcl 929299-3 Elivar Luiz Backes do
2º/3ª/6ºBBM (Xaxim),  dispensa à título de recompensa.
Transcrito da NB nº 24/3ª/6º BBM.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPINA  :

Elogio:

Aprovo elogio solicitado pelo 1º Ten BM Cmt do 5º/2ª/6ºBBM – São Lourenço do Oeste,
ao Sd BM Mtcl 673931-8 Rodrigo Oliveira Elias, do 5°/2ª/6°BBM (São Lourenço do Oeste)
pelo comprometimento e envolvimento na realização de pintura da logomarca do CBMSC na
parede da garagem do quartel da sede do 5°PBM. Esta e outras ações do Sd Oliveira evidenciam
a pré-disposição e  engajamento  do referido soldado BM com a manutenção e  melhoria  das
instalações  físicas  da  OBM.  Serve  de  exemplo  para  seus  pares  e  subordinados.  Individual,
Averbe-se.

Quartel em Pinhalzinho, 24 de Junho 2015.

      CRISTIANO BRANDÃO – 2º Ten BM
Comandante da 2ª/6ºBBM

Transcrito da NB nº 25/2ª/6º BBM.

Prorrogação de Prazo:

Conforme solicitação em Parte nº 337/1ª/6ºBBM, do 1º Sgt BM Mtcl 914818-3 Cirineu
Alves de Oliveira do 1º/1ª/6ºBBM(Chapecó), onde solicita prorrogação de prazo para conclusão
do PAD nº 153/2015/CBMSC, o qual é encarregado, concedo prorrogação de 15 dias a contar de
22 de Junho de 2015.

C  orregedoria-Geral:

DESPACHO DECISÓRIO Nr 01/2015/CorregG
OBJETO: Conselho de Disciplina 01-15-CmdoG/CBMSC
ASSUNTO: Prorrogação de prazo 
1. Considerando os transtornos ocorridos na cidade de Xanxerê em virtude do tornado

que atingiu a região Oeste;
2.  Considerando que os Bombeiros  Militares  daquela região estavam empenhados no

auxílio à população atingida pelo evento natural supracitado.
3.  Considerando  que  alguns  dos  Oficiais,  inclusive  o  Presidente  do  Conselho  de

Disciplina em tela, estavam presentes nas tarefas de busca e salvamento no local onde ocorreram
os eventos naturais;

4. Considerando a solicitação de prorrogação de prazo para conclusão do Conselho de
Disciplina, Ofício nº 06-CD/01/2015, feita pelo seu Presidente, resolvo:

DESPACHO
a) Conceder prorrogação de prazo de 30 dias, a contar do dia 26 de maio de 2015, para

conclusão dos autos em epígrafe;
b) Determinar à Corregedoria-Geral que fiscalize o cumprimento dos prazos concedidos;
c) Determinar à Corregedoria-Geral que encaminhe o presente Despacho à publicação em

Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina;
d) Determinar que o Despacho, após assinatura e publicação, seja apensado aos Autos do

Conselho de Disciplina em tela.

Quartel da Corregedoria-Geral, Florianópolis, 25 de maio de 2015.
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Cel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC

Transcrito do BCBM Nr 23, de 11 Jun 15.

   
 ________________________________ 
JÚLIO CÉSAR DA SILVA  – Cel BM

Comandante do 6º BBM    


